
 

 

 
LEI N 1565/2026 
De 10 de março de 2026 
 
 
 
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO CENTRO 
CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA.” 
 
 
 
FREDDIE COSTA NICOLAU, Prefeito Municipal de 

Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1 - Fica denominado como Centro Cultural 

“Guglielmo Mondin”, o centro cultural localizado na Rua da Ciência, nº 246, 
na cidade de  Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo. 

 
Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, 10 de março de 2026. 
 
 
 
 

FREDDIE COSTA NICOLAU 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado no Diário Oficial do Município na data supra. 
 
 
 

EDSON GOMES 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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